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Resumo:  
As questões relacionadas ao Direito Ambiental no 
âmbito internacional estão em constante constru-
ção e com cada vez mais importância. Diante das 
variadas catástrofes ambientais, do consumo des-
controlado dos recursos naturais e a degradação 
causada pelas ações do ser humano, a preocupa-
ção com o futuro do planeta e da sobrevivência de 
suas espécies crescem significativamente. Dentre 
os conceitos que são influenciados por essas ques-
tões está o da soberania que, se antes se referia a 
um poder absoluto e irrestrito de um país, agora 
só condiz com a realidade quando os Estados agi-
rem de acordo com os limites do Direito Internaci-
onal. Por outro lado, deve-se também garantir ao 
ser humano o direito ao desenvolvimento. Só que, 
para isso, deve-se atentar às regras de sustentabi-
lidade, pois o desenvolvimento humano só será 
possível se este for, primeiramente, sustentável. 
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Abstract: 
Issues related to environmental law at the in-
ternational level are under constant construc-
tion and increasingly important. Faced with 
various environmental disasters, uncontrolled 
consumption of natural resources and the de-
gradation caused by human actions, concern 
for the future of the planet and the survival of 
its species is growing significantly. Among the 
concepts that are influenced by these issues is 
that of sovereignty, which previously referred 
to the absolute and unrestricted power of a 
country, now only suits reality when states act 
within the limits of international law. On the 
other hand, the human right to development 
must also be guaranteed. However, for this, 
one must pay attention to the rules of sustai-
nability, because human development will only 
be possible if it is primarily sustainable. 
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INTRODUÇÃO 
 
No decorrer do desenvolvimento material 

das sociedades, o ser humano não dava a devida 
atenção para os impactos nocivos que suas ativida-
des causavam à natureza, principalmente durante 
a Revolução Industrial na Europa do século XVIII, 
onde garantiu-se o surgimento da indústria e a 
consolidação do processo de formação do capita-
lismo. Foi somente no início do século XXI que al-
guns estudiosos passaram a ter um viés preservaci-
onista em relação ao meio ambiente, frente ao 

crescimento e à expansão desenfreada da econo-
mia, em que os países chamados desenvolvidos 
estavam esgotando os recursos naturais e compro-
metendo o meio ambiente equilibrado em seus 
territórios (RAMOS, 2011). 

Com o advento da globalização, diversas 
mudanças foram percebidas no modelo de organi-
zação político-social, em que os problemas moder-
nos passaram a ser não mais uma questão nacio-
nal e adquiriram, então, um caráter transnacional. 
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Dentre eles, estão a diminuição da camada de ozô-
nio, as mudanças climáticas, a perda de diversida-
de biológica, as catástrofes naturais como resposta 
da natureza em relação à ação antrópica e a imi-
nência de escassez de recursos naturais. 

Essas questões passaram a integrar a pro-
blemática ambiental em uma escala globalizada, 
tendo seus efeitos adversos sobre o meio ambien-
te e a qualidade de vida que não respeitam os limi-
tes geográficos administrativos, mas atingem toda 
a comunidade planetária (MORAIS, 2014). 

Visando a minimizar tais efeitos, a comuni-
dade internacional se viu obrigada a unir-se para 
traçar princípios e obrigações próprias à proteção 
ambiental. Com isso, o poder soberano dos Esta-
dos fica obrigado a observar as diretrizes internaci-
onais respeitando os princípios consagrados no 
Direito Internacional do Meio Ambiente.  Nesse 
sentido, não se pode mais admitir que a soberania 
estatal seja uma liberdade de os países atuarem 
independentemente e de forma isolada, à luz de 
seu próprio interesse, sem que se considere o im-
pacto transnacional de seus atos. Segundo Morais, 
soberania, hoje, significa cooperação internacional 
em prol de finalidades comuns, ou seja, o Estado 
não atua mais de forma isolada, mas como um 
membro da comunidade e do sistema internacio-
nal (MORAIS, 2014). 

Além da ressignificação do conceito da so-
berania, o Direito, feito pela e para a sociedade, 
também teve de se adaptar à atual conjuntura. Se 
antes as decisões nacionais competiam apenas à 
figura do Estado, agora há uma ruptura dos velhos 
modelos e a necessidade de se abrir espaço aos 
novos atores, cujo conhecimento técnico, flexibili-
dade e dinamismo são essenciais à efetividade do 
Direito Ambiental (FRANCO, 2014). Dessa forma, 
surgem os pressupostos de que o Direito Ambien-
tal é um direito em constante desenvolvimento e 
que, por excelência, tem a característica de ser 
transnacional, difuso e transindividual, pois é atra-
vés dele que se deve garantir a sobrevivência do 
planeta, das espécies e, consequentemente, da 
própria vida humana (PHILIPPI; ZICARELLI, 2013). 

O caráter transnacional do direito ambiental 
se dá porque, sem planeta, evidentemente, não há 

vida humana. A perpetuação dos recursos naturais 
para as presentes e futuras gerações exige uma 
atuação solidária, responsável e urgente em rela-
ção à exploração abusiva do meio ambiente. Dessa 
forma, surge a ideia ou princípio do direito do ser 
humano ter um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, cuja essência está na conservação da 
natureza, com o objetivo de dar continuidade à vi-
da e ao desenvolvimento de todos os seres que ha-
bitam o planeta Terra (RAMOS, 2011). Porém, essas 
ideias não poderiam ficar restritas apenas aos limi-
tes territoriais de cada país. Como o habitat do ser 
humano é único, ou seja, todo o planeta, a prote-
ção do meio ambiente não se restringe às frontei-
ras desenhadas pelo próprio homem. Essa é a razão 
de ser dos tratados internacionais firmados entre 
nações com objetivos e princípios preservacionis-
tas, como o princípio das responsabilidades co-
muns porém limitadas, o princípio da cooperação, 
o princípio da prevenção e o da precaução. 

 

1. DIREITO INTERNACIONAL E MEIO 
AMBIENTE 

 
A modernidade e o avanço da globalização 

trouxeram uma série de mudanças de paradigmas 
sociais e políticos que contribuíram diretamente 
para uma nova forma de olhar a questão ambien-
tal, uma vez que a exploração desenfreada dos re-
cursos naturais para o uso da sociedade põe em 
risco a própria existência do ser humano. 

Segundo Gabriel Real Ferrer, o Direito Am-
biental surge da necessidade de autodefesa da so-
ciedade em relação aos males que poderiam afetá-
la e que, até então, não vinham sendo percebidos 
como próprios e ou comuns e, por isso, não des-
pertavam interesses e muito menos reações de 
ordem jurídica (FERRER, 2002, p. 73). 

Junto com o desenvolvimento tecnológico e 
a busca pelo desenvolvimento de alguns países, o 
Direito Ambiental caminha paralelamente, como 
um direito em constante construção e que exige 
novas reflexões. Dentre as necessárias mudanças 
de paradigma, está o progressivo abandono do mo-
delo estatal tradicional, sendo substituído por ou-
tro que privilegie a interdependência dos Estados 
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visando à cooperação e à inclusão de novos atores 
sociais (FRANCO, 2014). Também é importante res-
saltar o desafio de se satisfazer as necessidades 
sociais do presente, mas sem que isso comprometa 
a capacidade para que as futuras gerações possam 
satisfazer suas próprias necessidades. 

Accioly e Silva ressaltam que a Comissão 
Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento 
concluiu que muitas das atuais tendências do de-
senvolvimento resultam em número cada vez maior 
de pessoas pobres e vulneráveis, além de causarem 
dano ao meio ambiente, sendo necessário um novo 
modelo de desenvolvimento que seja capaz de 
manter o progresso humano não apenas em alguns 
lugares por alguns anos, mas em todo planeta em 
um futuro distante (ACCIOLY, SILVA, 2002, p. 53).  

Frente à essas tendências que reforçam ain-
da mais as desigualdades entre os países chamados 
desenvolvidos e os subdesenvolvidos (ou em de-
senvolvimento) está a responsabilidade de prote-
ção do meio ambiente que será sempre comum 
aos Estados, independentemente de seu desenvol-
vimento. Porém, essa responsabilidade deve ser 
tratada de forma diferenciada, uma vez que o grau 
do dano ambiental praticado por cada país e sua 
capacidade econômica são claramente diferentes 
(MORAIS, 2014). Para que haja uma efetiva solução 
dos problemas ambientais, portanto, é preciso que, 
primeiramente, reconheça-se que a responsabilida-
de não é individual, mas pertencente a todos os 
governos, todos os países e todos os cidadãos. 

Nesse sentido, é necessário observar que o 
Direito deve corresponder, igualmente, à nova rea-
lidade global, prevendo e propiciando articulação e 
cooperação entre os diferentes Estados e a socie-
dade civil, para o desenvolvimento de um Direito 
Ambiental Internacional que represente, efetiva-
mente, valores comuns. 

Segundo Maísa Mendes Morais, os proble-
mas ambientais em cada sociedade ocorrem em 
função da singularidade da relação entre diferen-
tes contextos, como os fatores econômicos, soci-
ais, políticos, culturais e demográficos que devem 
ser considerados conjuntamente, pois o desequilí-
brio ecológico é fruto da interdependência entre 
os Estados (MORAIS, 2014). 

Em relação às responsabilidades comuns 
dos Estados, a Declaração do Rio sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento de 1992 traz, no seu 
Princípio 7, que: 

 
Os Estados devem em um espírito de parceria 
global, para a conservação, proteção e restau-
ração da saúde e da integridade do ecossiste-
ma terrestre. Considerando as distintas contri-
buição para a degradação ambiental global, os 
Estados têm responsabilidades comuns porém 
diferenciadas. Os países desenvolvidos reco-
nhecem a responsabilidade que têm na busca 
internacional do desenvolvimento sustentável, 
em vista das pressões exercidas por suas socie-
dades sobre o meio ambiente global, e das 
tecnologias e recursos financeiros que contro-
lam (DECLARAÇÃO DO RIO SOBRE O MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO, 1992). 

 
A Convenção sobre Diversidade Biológica 

de 1992 – tratado da Organização das Nações Uni-
das e um dos mais importantes instrumentos in-
ternacionais relacionados ao meio ambiente que 
fora assinado por mais de 160 países –, adotou o 
princípio das responsabilidades comuns dos Esta-
dos, afirmando que todas as obrigações às partes 
devem ser implementadas na medida do possível e 
conforme o caso (CONVENTION ON BIOLOGICAL 
DIVERSITY, 1992). Com isso, as obrigações poderão 
variar de Estado para Estado, levando-se em conta 
sua capacidade técnica, a disponibilidade de seus 
recursos financeiros e inclusive as variações de 
ecossistemas. 

Ao observar os diversos esforços internacio-
nais com o objetivo de criar uma cooperação entre 
os diversos países em relação ao meio ambiente, é 
possível concluir que o Direito Ambiental deve ga-
rantir a equivalência de direitos a toda humanidade. 
Entretanto, primeiro é necessário que essa humani-
dade esteja viva e, para isso, os recursos naturais 
não podem se esgotar (PHILIPPI; ZICARELLI, 2013). 

 

2. SOBERANIA E TRANSNACIONALIDADE 
 
Soberania é um conceito próprio das ciên-

cias política e jurídica, e significa poder de mando 
de última instância, supremo, exclusivo e não deri-
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vado. É natural que o poder-maior seja exclusivo, 
pois ele é a gênese do poder, a fonte dos demais 
poderes ou competências, e não pode ser reparti-
do (RAMOS, 2011). 

Segundo Rafael Ramos, o conceito moder-
no de soberania surgiu no final do século XVI junto 
com o próprio conceito de Estado, para indicar a 
plenitude do poder estatal, aquele sujeito único e 
exclusivo da política, promovendo a unificação e 
concentração deste com o máximo de unidade e 
coesão (RAMOS, 2011). 

Soberano então é aquele que não enxerga 
limites formais à sua atuação, nem se submete a ne-
nhum outro poder, pois é incontestável. Suas deci-
sões não podem ser revistas e nem precisam ser 
confirmadas por outro ente, pois são as decisões úl-
timas e soberanas. Nesse sentido, Paulo Bonavides 
aduz que a soberania é una e indivisível, indelegável, 
irrevogável e perpétua (BONAVIDES, 2002, p. 126). 

Em contrapartida, o conceito de transnacio-
nal traz a ideia de espaço que atravessa o nacional, 
que perpassa o Estado e está além da concepção 
soberana deste, acarretando, com isso, uma au-
sência da dicotomia entre público e privado 
(STELZER, 2011, p. 25). 

Diretamente relacionado com a globaliza-
ção, a transnacionalidade  é um fenômeno no qual 
as relações humanas, quer sejam políticas, sociais, 
culturais, religiosas ou comerciais estão ligadas a 
um transpasse estatal, ou seja, aquilo que vem a 
cruzar as barreiras ou limites territoriais geográfi-
cos impostos por Estados com o objetivo de deli-
mitar seu espaço de atuação (GABRIEL, 2017). As-
sim, Joana Stelzer ressalta que: 

 
A transnacionalidade insere-se no contexto da 
globalização e liga-se fortemente à concepção 
do transpasse estatal. Enquanto globalização 
remete à ideia de conjunto, de globo, enfim, o 
mundo sintetizado como único;  transnaciona-
lização está atada à referência do Estado per-
meável, mas tem na figura estatal a referência 
do ente em declínio. Com efeito, não se trata 
mais do Estado-territorial, referência elemen-
tar surgido após a Paz de Vestefália e que se 
consolida até o Século XX, viabilizando a emer-
gência do direito internacional sob amparo da 
ideia soberana (STELZER, 2009). 

Quando as ações antrópicas afetam direta 
ou indiretamente o meio ambiente, não há como 
se falar em um impacto limitado àquele espaço 
geográfico do Estado em que este se localiza. A 
degradação ambiental, a exploração desenfreada 
dos recursos naturais e os altos índices de poluição 
e desmatamento geram consequências em toda a 
sociedade global. Com isso, o conceito de sobera-
nia necessita de ser flexibilizado, pois o que está 
em questão não é um direito nacional, restrito às 
fronteiras de um Estado, mas um bem jurídico 
transnacional que, para ser protegido, precisa que 
sejam assumidas responsabilidades comuns. 

O princípio das responsabilidades comuns 
reconhece as desigualdades entre os Estados, mas 
não deixa de assegurar que todos os Estados são 
responsáveis pela conservação do meio ambiente. 
Nesse sentido, os artigos 6º e 8º da Convenção so-
bre Diversidade Biológica de 1992 preveem que a 
soberania deve ser exercida na medida da respon-
sabilidade dos Estados e pela conservação e uso 
sustentável dos seus recursos biológicos 
(CONVENTION ON BIOLOGICAL DIVERSITY, 1992). 
Para tanto, é importante ressaltar que o Estado é 
independente para promover a exploração da di-
versidade em seu território, mas isso não o exime 
da responsabilidade de preservar e promover a 
captação equilibrada dos recursos naturais que se 
encontram em seu território geográfico. 

Segundo MAISA MENDES MORAIS, essa so-
berania – chamada por alguns autores de soberania 
responsável –, também reclama dos países ricos 
um efetivo engajamento com o fim de ajudar os 
países subdesenvolvidos a superarem seus proble-
mas sociais e ambientais, para que não se caia no 
velho intervencionismo colonialista das nações ri-
cas, para que estas não se vejam no direito de im-
por seus padrões e a visão de mundo que vá ao en-
contro apenas aos seus interesses (MORAIS, 2014). 

O Estado, antes de ser soberano, é respon-
sável, e essa responsabilidade não designa apenas 
o seu espaço de soberania, mas de toda a comuni-
dade humana, igual e fortemente interdependente 
diante dos perigos ecológicos (BADIE, 2004). O tex-
to da Convenção sobre Diversidade Biológica prevê 
que, apesar de os Estados serem soberanos, isso 
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não os autoriza a explorar de maneira ilimitada 
seus recursos. Existe, portanto, o reconhecimento 
não só da soberania, mas também de uma respon-
sabilidade comum. 

Essa responsabilidade comum também é 
chamada de responsabilidade comum diferencia-
da, pois propicia uma cooperação entre os Estados 
em busca de soluções para os problemas ambien-
tais globais, sem deixar de reconhecer que alguns 
Estados possuem maior parcela de responsabilida-
de na implementação de medidas que equacionem 
os problemas, considerando que estes contribuí-
ram de forma mais significativa para que houves-
sem os danos. Esse princípio reconhece a sobera-
nia de cada Estado, porém, de forma limitada, pois 
mesmo este não sendo considerado desenvolvido, 
é responsável pelas atividades praticadas em seu 
território. Com isso, além do dever de respeitar a 
soberania de outros Estados, este deverá garantir 
os direitos básicos e a dignidade de seus cidadãos 
(MORAIS, 2014). 

Além do reconhecimento da responsabilida-
de comum, é preciso que os diferentes Estados tam-
bém assumam a existência de princípios não apenas 
éticos, mas também jurídicos para se garantir a so-
brevivência do planeta. É com a ideia de cooperação 
e sustentabilidade, por meio de princípios jurídicos 
como o da solidariedade e da fraternidade, que os 
países poderão caminhar juntos com as questões 
humanitárias, o desenvolvimento social, político e 
econômico sem afrontar o Direito Ambiental trans-
nacional e transindividual (FERRER, 2002). 

Para Gabriel Real Ferrer quando se fala em 
solidariedade, trata-se da ação dispersa convertida 
em ação coletiva e o privado em público. Em sua 
faceta ética e moral, o sentimento de solidarieda-
de impulsiona o ser humano a compartilhar aven-
turas e desventuras entre si, permitindo que se 
perceba os problemas e emoções uns dos outros. 
Segundo o autor, a base da sociedade futura está 
na solidariedade e na empatia (FERRER, 2002). 

O princípio da solidariedade também deve 
vigorar entre as diferentes gerações, postulando o 
dever de observância dos interesses vindouros, 
tendo em vista a escassez dos recursos naturais. 
Para isso, cabe a promoção de princípios como o 

da prevenção, do desenvolvimento sustentável e 
do aproveitamento dos recursos naturais, pois o 
comportamento ecológico e ambientalmente rele-
vante da geração atual impacta e compromete as 
condições de vida das futuras gerações 
(CANOTILHO, 2005). 

A questão fundamental em relação à tutela 
do meio ambiente é que, independentemente de 
localização, país, cultura, religião ou desenvolvi-
mento econômico e social, todos os seres huma-
nos necessitam de um ambiente saudável e equili-
brado para sobreviver. A humanidade tem apenas 
uma casa, que é o mundo que se conhece e se ha-
bita. Com isso, cabe não apenas ao indivíduo, mas 
à toda coletividade tutelar, proteger e usar de for-
ma responsável e sustentável o que a Terra tem 
para oferecer. 

 

3. A SOBERANIA NO CONTEXTO DA BI-
ODIVERSIDADE 

 

O princípio da soberania é presente nos 
mais diversos ordenamentos jurídicos, sendo que, 
no brasileiro, é um princípio fundamental, mencio-
nado em diversos julgados e considerado nas rela-
ções internacionais que o Brasil participa. Entre-
tanto, sua roupagem é um pouco diferente do seu 
sentido clássico, tendo em vista que, diante do 
crescimento da interdependência estatal no con-
texto internacional, surge a chamada soberania 
responsável (MORAIS, 2014). 

Com o objetivo de minimizar os danos am-
bientais e proteger a qualidade de vida na Terra, 
os Estados se veem obrigados a cooperar na busca 
da preservação do meio ambiente. Para encontra-
rem soluções para problemas de interesses co-
muns da humanidade, mais de 160 países assina-
ram a Convenção sobre Diversidade Biológica em 
1992 e aceitaram conviver com uma soberania res-
ponsável. Nos dias atuais, ter mais ou menos sobe-
rania perdeu relevância pois o que importa verda-
deiramente é sobreviver em um ambiente equili-
brado e sustentável (MORAIS, 2014). 

No Brasil, um dos signatários, a questão 
ambiental passou a ter relevância jurídica princi-
palmente após a Constituição Federal de 1988 



Página 36            ISSN 2357-7975 

Revista InterAção — Artigos 

considerar expressamente em seu texto que o di-
reito de viver em um ambiente ecologicamente 
equilibrado seria um Direito Fundamental. 

Para Paulo Affonso Lemes Machado, o limi-
te da soberania está no direito dos outros, e o 
meio mais adequado para respeitá-lo consiste, es-
pecialmente, na proteção do próprio meio ambi-
ente, sem deixar de ressaltar que, não só as gera-
ções presentes têm direito ao desenvolvimento, 
pois esse direito deve ser exercido de modo a per-
mitir que também sejam atendidas de forma igua-
litária as necessidades das futuras gerações 
(MACHADO, 2016). 

Com isso, a soberania dos Estados fica, en-
tão, limitada ao cumprimento e ao respeito desses 
interesses, tendo a preocupação relativa aos direi-
tos humanos se constituído em um elemento de 
sérias limitações ao exercício dessa soberania. 
Nesse sentido, o Secretário das Nações Unidas re-
conhece a relativização da soberania quando se 
trata de bens jurídicos de caráter transnacionais: 

 
A soberania absoluta e exclusiva não é, contu-
do, mais a mesma, se é que a prática já se igua-
lou à teoria. Aos dirigentes políticos cabe agora 
compreender esta evolução e encontrar um 
equilíbrio entre a necessidade de assegurar 
melhor a direção dos assuntos internos, de uma 
parte, e as exigências de um mundo cada vez 
mais interdependente, de outra. O comércio, as 
comunicações e as ameaças ao meio ambiente 
não conhecem fronteiras administrativas; estas 
não se circunscrevem aos espaços onde os indi-
víduos vivem, na sua maior parte, suas vidas 
econômicas, políticas e sociais. A ONU não fe-
chou suas portas. Resta que se cada um dos 
grupos étnicos, religiosos ou linguísticos preten-
der um status de Estado, a fragmentação não 
teria mais limite e a paz, a segurança e o pro-
gresso econômico para todos se tornaria cada 
vez mais difícil de assegurar (VARELLA, 2004). 
 

Dessa forma, é necessário que se dê a devi-
da atenção ao meio ambiente global e a interde-
pendência mundial dos ecossistemas, pois os im-
pactos ambientais podem atingir toda a sociedade 
global de forma direta ou indireta. Portanto, é pre-
ciso que se construam novos valores, como o da 
responsabilidade, para que os Estados, então, pos-
sam ser responsabilizados pela conservação dos 

bens situados em seu território, tendo em vista o 
interesse comum da humanidade (MORAIS, 2014). 

Para Bertrand Badie, quando se trata de 
direitos coletivos, a soberania antes absoluta passa 
a ter uma abrangência limitada e razoável: 

 
A comunidade de cidadãos não se define mais 
apenas em termos de detenção coletiva de 
uma potência última, mas como um conjunto 
de indivíduos obrigados pela natureza das 
necessidades coletivas conduzidos, por isso, a 
modificar, transformar, ou mesmo abandonar 
a concepção soberana da potência que eles 
pretensamente possuem (BADIE, 2004). 
 

Assim, fica demonstrado que o conceito 
clássico de soberania absoluta passa a apresentar 
determinados limites e um caráter de responsabili-
dade. Na soberania responsável os países colabo-
ram entre si e adotam políticas de sustentabilida-
de, mas sem que prejuízos sejam causados à terri-
tórios vizinhos, que também são passíveis de pro-
teção internacional. 

 

4. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO 
 
Cooperação não significa renúncia da sobe-

rania estatal, porém, uma vez signatário de acor-
dos bilaterais ou multilaterais, o Estado passa a ser 
sujeito das obrigações voluntariamente contraídas. 
O princípio da cooperação, então, consiste em 
uma troca de informações, tecnologias, assistência 
técnica e financeira e conhecimento científico en-
tre os países que, desde 1972, já era prevista na 
Declaração de Estocolmo, em seu Princípio 24: 

 
Todos os países, grandes e pequenos, devem 
ocupar-se com espírito e cooperação e em pé 
de igualdade das questões internacionais rela-
tivas à proteção e melhoramento do meio 
ambiente. É indispensável cooperar para con-
trolar, evitar, reduzir e eliminar eficazmente 
os efeitos prejudiciais que as atividades que se 
realizem em qualquer esfera, possam ter para 
o meio ambiente, mediante acordos multilate-
rais ou bilaterais, ou por outros meios apropri-
ados, respeitados a soberania e os interesses 
de todos os estados (DECLARAÇÃO DE ESTO-
COLMO, 1972). 
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A Convenção sobre Diversidade Biológica 
de 1992 também adota este princípio, prevendo 
que cada Estado-Signatário deverá cooperar, na 
medida do possível, para a conservação e utiliza-
ção sustentável da biodiversidade. Em seu artigo 
18, a Convenção trata da cooperação técnica e ci-
entífica, na qual as Partes se comprometem a coo-
perar, independentemente de seu nível de desen-
volvimento, com o objetivo de promover a conser-
vação e uso sustentável da biodiversidade, o de-
senvolvimento e a utilização de novas tecnologias 
(MORAIS, 2014). 

No âmbito da política global, diversas inici-
ativas inspiradas na Convenção sobre Diversidade 
Biológica já foram tomadas, sendo estas resultan-
tes de relações internacionais entre diversos ato-
res como ONGs, agências de cooperação, pesqui-
sadores, cientistas e órgãos governamentais. Se-
gundo Morais, a maior parte dessas iniciativas en-
volvem recursos técnicos, científicos, tecnológicos 
e ou financeiros de países desenvolvidos e agên-
cias multilaterais (MORAIS, 2014). 

 

5. PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO E DA 
PRECAUÇÃO 

 
O princípio da prevenção baseia-se na ne-

cessidade de se avaliar previamente as possíveis 
consequências, para evitar efeitos prejudiciais à 
saúde humana e ao meio ambiente ainda na sua 
origem. A prevenção incide sobre impactos ambi-
entais que já são conhecidos. Para o Jean Marc La-
vieille, a prevenção “é uma chance para a sobrevi-
vência” (VARELLA, 2004). 

De acordo com Édis Milaré, os objetivos do 
Direito Ambiental são preventivos. Como os danos 
ambientais são de difícil reparação, esta geralmen-
te se torna incerta e excessivamente onerosa, fa-
zendo com que a prevenção seja a melhor, senão a 
única solução (MILARÉ, 2004). 

Por outro lado, o princípio da precaução 
fundamenta-se nos danos incertos que uma deter-
minada atividade pode causar. Parte da doutrina 
como Barros-Platiu, afirma que o princípio da pre-
caução complementa o da prevenção. 

A sociedade atual, também chamada de So-

ciedade de Risco pelo sociólogo alemão Ulrich Beck 
(2017), é caracterizada pela constante produção de 
riscos globais, que exigem por parte do Direito, de-
cisões baseadas na expectativa de um dano futuro, 
para que se possa agir de maneira antecipada. Com 
isso, o Direito passa a ser visto não só como um 
elemento corretivo, mas também como um instru-
mento para gestão de risco e prevenção de dano 
ambiental  (MORAIS, 2014). Nesse sentido, a Decla-
ração do Rio sobre o Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento de 1992, em seu artigo 15, dispõe que: 

 
De modo a proteger o meio ambiente, o prin-
cípio da precaução deve ser amplamente ob-
servado pelos Estados, de acordo com suas 
capacidades. Quando houver ameaça de da-
nos sérios ou irreversíveis, a ausência de abso-
luta certeza científica não deve ser utilizada 
como razão para postergar medidas eficazes e 
economicamente viáveis para prevenir a de-
gradação ambiental (MORAIS, 2014). 
 

A Convenção sobre Diversidade Biológica 
de 1992 não prevê explicitamente o princípio da 
precaução, mas este pode ser percebido de forma 
implícita em seu preâmbulo quando traz que: 
“observando também que quando exista ameaça 
de sensível redução ou perda de diversidade bioló-
gica, a falta de plena certeza científica não deve 
ser usada como razão para postergar medidas para 
evitar ou minimizar essa ameaça” (CONVENTION 
ON BIOLOGICAL DIVERSITY, 1992). 

 

6. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DO DIREI-
TO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 
No âmbito do Direito Ambiental Internaci-

onal, ainda não foi possível se implementar uma 
norma transnacional única e atualizada, o que 
contribuiria significativamente para a proteção 
do meio ambiente. Essa é uma das maiores difi-
culdades de se estabelecer proteção ambiental, 
porque cada país tem seu aspecto cultural, políti-
co, social e econômico próprios e não há uma le-
gislação internacional para o meio ambiente que 
possa estabelecer qualquer obrigação ambiental, 
nem pena a seu descumprimento. Philippi e Zica-



Página 38            ISSN 2357-7975 

Revista InterAção — Artigos 

relli ressaltam que, no máximo o que se estabele-
ce são mecanismos políticos, diplomáticos ou em-
bargos comerciais, que já não se mostram mais 
suficientes (PHILIPPI; ZICARELLI, 2013). 

A degradação ambiental, o aquecimento 
global e a iminência do esgotamento dos recursos 
naturais são exemplos de questões que trazem 
consigo uma necessidade imediata de atuação para 
serem contidos, o que justifica que sejam construí-
dos espaços transnacionais de atuação normativa. 
Isso posto, de nada adiantaria, por exemplo, uma 
nação cuidar de forma individual de seu território e 
ter uma excelente legislação e consciência ecológi-
ca em seu meio social, se o país vizinho explora o 
meio ambiente de forma irracional e compromete 
o ecossistema como um todo. 

É, portanto, necessário e urgente para a 
sobrevivência da vida na Terra, contribuir para a 
criação e a integração de um Direito Ambiental 
Transnacional e propiciar a consagração do meio 
ambiente equilibrado como um valor coletivo e 
que condiciona a própria vida. Proteger esse va-
lor coletivo é mais do que resguardar a geração 
presente, é também indispensável para a sobrevi-
vência das gerações futuras e para o desenvolvi-
mento humano, que só se dará se realizado de 
forma sustentável (PHILIPPI; ZICARELLI, 2013). 

Fernando Almeida nesse sentido afirma 
que as atividades humanas estão utilizando os 
serviços ambientais em um ritmo que já não é 
mais garantida a capacidade dos ecossistemas 
satisfazerem às necessidades das futuras gera-
ções. A demanda por água e alimentos para aten-
der a uma população crescente representa um 
custo além do suportável e que, se mantida essa 
tendência, a infraestrutura natural se fragilizará 
ainda mais nas próximas décadas (ALMEIDA, 
2007, p. 15). 

De acordo com Accioly e Silva, a Comissão 
Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento conclui que muitas das tendências do de-
senvolvimento além de causarem prejuízos ao 
meio ambiente, também resultam em um núme-
ro cada vez maior de pessoas pobres e vulnerá-
veis. Para a Comissão, o progresso humano não 
deve ser mantido apenas em algumas regiões e 

por alguns anos, mas em todo o mundo até um 
futuro longínquo, o que só acontecerá por meio 
do desenvolvimento sustentável (ACCIOLY; SILVA, 
2002, p. 49). Porém, é importante ressaltar que 
desenvolvimento sustentável não é apenas aque-
le ecologicamente sustentável, mas o que visa 
igualmente às dimensões sociais, econômicas, 
políticas e culturais. 

Se o desenvolvimento é um dos direitos 
fundamentais do ser humano, aplicado de forma 
inconsciente e sem critérios, acarretará em des-
truição do que resta do meio ambiente. Para Pa-
tricia Philippi e Leonardo Zicarelli, essa é a prova 
de que se faz urgente um novo pensar a respeito 
do Direito Ambiental, que precisa ter um alcance 
global e um pensar que abandone a postura uni-
lateral, pois todos precisam estar dispostos a dar 
sua colaboração, visando à continuidade do pla-
neta e de suas espécies, sobretudo, a espécie hu-
mana (PHILIPPI; ZICARELLI, 2013). 

Todo e qualquer Estado possui direito 
ao desenvolvimento e, sem ele, a natureza 
também é seriamente afetada. Porém, esse 
desenvolvimento necessita de sustentabilida-
de, solidariedade, fraternidade e responsabili-
dade. Somente com respeito a esses princípios 
e de forma colaborativa é que se poderá alcan-
çar a sobrevivência na Terra. E essa é a casa de 
todos, não só de alguns. 

 

CONCLUSÃO 
 
Como é possível identificar no presente tra-

balho, as questões relacionadas ao Direito Ambien-
tal no âmbito internacional estão em constante 
construção e com cada vez mais importância. Dian-
te das variadas catástrofes ambientais, do consumo 
descontrolado dos recursos naturais e a degrada-
ção causada pelas ações do ser humano, a preocu-
pação com o futuro do planeta e da sobrevivência 
de suas espécies crescem significativamente. 

Dentre os conceitos que são influenciados 
por essas questões está o da soberania que, se an-
tes se referia a um poder absoluto e irrestrito de 
um país, agora só condiz com a realidade quando 
os Estados agirem de acordo com os limites do Di-
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reito Internacional. Os compromissos internacio-
nais firmados pelos países não anulam sua sobera-
nia, mas retiram desses sua característica absolu-
ta. Há, portanto, uma relativização do conceito de 
soberania que passa a ter um caráter responsável, 
perante assuntos relacionados aos direitos trans-
nacionais como o ambiental. 

Por outro lado, deve-se também garantir 
ao ser humano o direito ao desenvolvimento. Só 
que, para isso, deve-se atentar às regras de sus-
tentabilidade, pois o desenvolvimento humano só 
será possível se este for, primeiramente, sustentá-
vel. A Terra é um organismo vivo e integrado que 
depende, para sua proteção, de ações colaborati-
vas e de um uso responsável de seus recursos, in-
dependentemente de limites territoriais. 

Assim, conclui-se que o Direito Ambiental 
não deve se limitar às fronteiras geográficas, soci-
ais ou políticas, mas ser um bem de toda humani-
dade que é a responsável pela sua devida prote-
ção. Tem-se, portanto, um direito de urgência, 
preventivo, solidário, transnacional e difuso, que 
deve ser encarado sempre de forma coletiva, sob 
pena de extinção da própria vida na Terra. 
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